
$ . ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO Ol.\1 f9 u 

DECRETO LEGISLATIVO N2 07/90 

Anul a e Sup l ementa dotaç~es do orç_! 

mento da C~mara Mun i cipal . 

A C~mara Municipa l de Nova Ven~c i a, Estado do Espf ri to 

Santo, usando suas atribuiç~es legais, Decreta : 

Art . 12 - Fica suplementado no orçamento da C~mara Muni 

cipal a importância de ~$652 . 500, 00 (se i scentos e c inquenta e 

dois mi l e quinhentos cruze iros) nas dotaç~es abaixo discri mi 

nadas : 

Câmara Mun i cipal 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCE IROS E ENCARGOS 

EQU IP. E MATERIAIS PERMANENTES 

3: 1 • 2. o 
3.1. 3. 0 

4 . 1.2. 0 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

100.000,00 

500 . 000, 00 

52. 500, 00 

652 . 500, 00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que trata o arti

go I Q deste Decreto , f i ca anulado i gua l va lor na segu inte dota 

çao: 

Câmara Munic ipal 

PESSOAL 3~1 .1. 0 

TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• li • 

652 . soo,oo 

652. 500,00 

Art . 3º - Este Decreto entra em v igor na data de sua p~ 

bl i caç;o, revogando-se as d i spos i ç~es em contr~rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmar a Municipal de Nova Ven;c i a , 

Santo, e~ 19 de setembro de 1990. 

do Esp irito 

Presidente 


